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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 016/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 – PROCESSO Nº 037/2025 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) E J.G. – SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADO DE CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA, 
ESPECIALIZADA NO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS LOTADOS DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO ITR, VISANDO MAIOR EFICIÊNCIA NO LANÇAMENTO 
DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E CONTROLE FISCAL, COM O OBJETIVO DE REDUÇÃO DA EVASÃO 
TRIBUTÁRIA DO ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL, INCLUINDO SERVIÇOS TÉCNICO DE ENGENHARIA 
AGRONÔMICA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE LAUDO, PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR DA 
TERRA NUA (VTN), DE ACORDO COM AS NORMAS DA RECEITA FEDERAL BRASILEIRA-RFB E DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS-ABNT, PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 107, LEI 14.133/2021.  

VIGÊNCIA: PRORROGA-SE POR 12 (DOZE) MESES A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
016/2025, COM INÍCIO EM 15 DE ABRIL DE 2026 E TÉRMINO EM 14 DE ABRIL DE 2027. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO PERMANECE INALTERADO, MANTENDO-SE OS VALORES 
ANTERIORMENTE PACTUADOS, NÃO HAVENDO APLICAÇÃO DE REAJUSTE PARA O PERÍODO 
PRORROGADO. 
ASSINAM: ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA - PREFEITO MUNICIPAL – CONTRATANTE E JOSÉ 
GONÇALVES FILHO – J.G. – SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA – CONTRATADA. 
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